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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 251/2024
Moção de Pesar pelo Falecimento do Sr. Saul de Abreu Sá, 78 anos, funcionário publico e desportista Uruguaianense.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O  Vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família do  Sr. Saul de Abreu Sá,78 anos, funcionário Publico  e Desportista, falecido hoje dia 12 de Junho 2024.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão  do  seu trabalho de mais de 60 anos em prol do esporte de Uruguaiana, fundou várias escolinhas de futebol, participou ativamente nas organizações dos Miguelões, Hermetões, e outros.
Uruguaiana, 12 de junho de 2024. 
Ver. Egidio Carvalho
Bancada dos Progressistas.
Ilmo. Sr.
Bispo  Adenildo de Jesus Padovan 

M.D. Presidente da câmara de Vereadores de Uruguaiana
Nesta Cidade.
Destinatário:cabinete entrega
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